
 
 
 
 
 
 

Eliesio Braz Bolzani 
Presidente da Câmara 

 

Colatina, 5 de novembro de 2019.

DE: Comissões Permanentes
PARA: 1ª Secretaria

Referência:
Processo nº 1357/2019
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 3/2019

Autoria:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: [Mensagem nº 075/2019] Altera e dá nova redação ao artigo 21 e §2º; parágrafo
único do artigo 23; artigo 27 e parágrafo único do artigo 28, da Lei Complementar nº
085/2017, de 21 de julho de 2017, que alterou a Lei Complementar nº 032/2005, na qual
"reorganiza e aprova a nova estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Colatina,
prevista na Lei Complementar nº 032/2005 e dá outras providências"

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação realizada: Emitidos Pareceres
Descrição: Segue, em anexo, Pareceres das Comissões Permanentes competentes

Colatina (ES), 30 de novembro de 2019

Próxima Fase: Para Incluir na Ordem do Dia
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